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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Editais

Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Fundo de Participação dos Municípios – FPM – Referente 03ª 
Parcela de 12/2019

1.513.109,93

Instituto Nacional Agrária–ITR –Imposto Territorial Rural 7.603,07

RPM - Royalties Petróleo ANP Lei 7990/1989 2,09

Ministério da Educação – FUNDEB 1.500.645,16

Ministério do Desenvolvimento Social – FNAS – Bloco de Proteção 
Social Básica – SCFV – Parcelas 01 a 07 de 2019

153.250,00

Ministério do Desenvolvimento Social – FNAS –Piso Básico Fixo – 
PAIF – Parcelas 01 a 08 de 2019

192.000,00

Ministério do Desenvolvimento Social – FNAS – Piso Fixo de 
Média Complexidade CREAS PAEFI - Parcelas 01, 02, 04 e 
05/2019

41.200,00

Ministério do Desenvolvimento Social – FNAS – Piso Fixo de 
Média Complexidade - PFMC (MSE) – Parcelas 01 a 06 de 2019

26.400,00

Ministério do Desenvolvimento Social – FNAS – Piso Fixo de 
Média Complexidade – PPD – Parcelas 01 a 06 de 2019

16.200,00

Ministério do Desenvolvimento Social – Piso de Alta Complexidade 
– Criança e Adolescente – Parcelas 01 a 03 e 05 de 2019

50.000,00

Ministério do Desenvolvimento Social – FNAS – Piso de Alta 
Complexidade – API – Parcelas 01 a 05 de 2019

17.000,00

Ministério da Saúde – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar – Procedimentos no MAC

65.000,00

Ministério da Saúde – Atenção Básica – Incremento Temporário ao 
Custeio dos Serviços de Atenção Básica

600.000,00

Ministério do Desenvolvimento Social – FNAS – Bloco de Proteção 
Social Básica – SCFV – Parcela 08 de 2019

20.500,00

PBM – Pagamento Bônus Assistência Municipal 2.179.858,86

Votuporanga, 06 de janeiro de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
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Edital de Audiência Pública
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
convida os interessados para AUDIÊNCIA PÚBLICA que 
será realizada no dia 07 de janeiro de 2020, às 12h00min, no 
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, situado à 
Rua Pará n°3227, Patrimônio Velho, referente aos seguintes 
Projetos de Lei:

1)	 Mensagem n° 002, de 03 de janeiro de 2020 - dispõe 
sobre abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de 
R$.20.000.000,00.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 06 de 
janeiro de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

Atos do Prefeito

Despacho Decisório
DESPACHO DECISÓRIO DE 03 DE JANEIRO DE 2020
Processo nº 19.697/2019 - Grl
Interessado:  EDNA DE LOURDES DELDUQUE DE MELO
Assunto: Horário Especial de Trabalho com fundamento 

na LC nº 187, de 30 de agosto de 2011, com os acréscimos 
da LC 384, de 4 de abril de 2018.

A servidora Edna de Lourdes Delduque de Melo requer a 
renovação do ato de concessão de horário especial de trabalho 
nos termos do disposto no art. 129D, da Lei Complementar 
384, de 4 de abril de 2018.

Estando o pedido instruído com os documentos exigidos 
no §2º do art. 129D (novo laudo médico que comprove 
a necessidade temporária), bem como manifestação do 
Secretário Municipal da Administração datado de 30 de 
dezembro de 2019, reconheço o direito da requerente em 
renovar  a concessão de horário especial, e o faço para 
concedê-lo, de forma temporária, a partir de 09 de janeiro de 
2020 e até 07 de abril de 2020.

Nos termos do art. 129D a requerente deverá renovar 
o pedido de horário especial até o dia 07 de abril de 2020, 
instruído com novo laudo médico que comprove a necessidade 
temporária ou permanente.

Elabore-se o Decreto de concessão com fundamente no 
parágrafo único do art. 129C e §2º do art. 129D.

Após, encaminhe-se a Divisão de Recursos Humanos 
para prosseguimento.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida de Neves”, 03 de 
janeiro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
DESPACHO DECISÓRIO DE 03 DE JANEIRO DE 2020
Processo nº 19203/2019 - Grl
Interessado:  IZABEL CRISTINA DE SOUZA MACEDO
Assunto: Horário Especial de Trabalho com fundamento 

na LC nº 187, de 30 de agosto de 2011, com os acréscimos 
da LC 384, de 4 de abril de 2018.

A servidora Izabel Cristina de Souza Macedo requer 

a renovação do ato de concessão de horário especial de 
trabalho nos termos do disposto no art. 129D.

Estando o pedido instruído com os documentos exigidos 
no §2º do art. 129D (novo laudo médico que comprove 
a necessidade temporária), bem como manifestação do 
Secretário Municipal da Administração datado de 27 de 
dezembro de 2019, reconheço o direito da requerente em 
renovar a concessão de horário especial, e o faço para 
concedê-lo, de forma temporária, a partir de 17 de janeiro de 
2020 e até 15 de abril de 2020.

Nos termos do art. 129D a requerente deverá renovar 
o pedido de horário especial até o dia 15 de abril de 2020, 
instruído com novo laudo médico que comprove a necessidade 
temporária ou permanente.

Elabore-se o Decreto de concessão com fundamente no 
parágrafo único do art. 129C e §2º do art. 129D.

Após, encaminhe-se a Divisão de Recursos Humanos 
para prosseguimento.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida de Neves”, 03 de 
janeiro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
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PODER LEGISLATIVO

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA Nº 1 – DE 6 de janeiro de 2020.

(DISPÕE SOBRE CONSTITUIÇÃO 
DE COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 
2020)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

Art. 1º Fica designada a COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal, para o exercício de 
2020, que será composta dos seguintes membros: MAURILO 
PIMENTA DE MORAIS, RG. Nº 29.692.288-2 SSP/SP; 
THIAGO RUVIERI DELALIBERA, RG. Nº 43.460.741-1 SSP/
SP; THIAGO DOS SANTOS BORGHI, RG Nº 40.101.891-X; 
WILLIAN MARQUES CALDORIN, RG Nº 43.952.287-0; sob a 
Presidência do primeiro.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2020.

Câmara Municipal de Votuporanga, aos 6 de janeiro de 
2020.

MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO
Presidente
DANIEL DAVID
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 6 de janeiro de 
2020.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

PORTARIA Nº 2, DE 6 de janeiro de 2020.
(DESIGNA PREGOEIRO E RESPECTIVA 
EQUIPE DE APOIO, PARA APRECIAÇÃO 
E JULGAMENTO DOS PREGÕES, NA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

Considerando a Resolução nº 07, de 28 de setembro de 
2015;Considerando o artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93 que 
disciplina a composição das Comissões de Licitação, a Mesa 
da Câmara Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, como Pregoeiro, em conformidade com 

o Ato nº 21, de 11 de setembro de 2007, art. 5º, os servidores 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS e FLAVIA ANDRESSA 
LEAL DA SILVA.

Art. 2º NOMEAR, como Equipe de Apoio, de conformidade 
com o art. 6º, do mencionado ato, os servidores: NAYARA 

NASSO DE SOUZA DUTRA, THIAGO RUVIERI DELALIBERA; 
THIAGO DOS SANTOS BORGHI e WILLIAN MARQUES 
CALDORIN.

Art. 3º Ao Pregoeiro e aos membros da Equipe de Apoio 
será concedida a gratificação de serviços, conforme as 
Leis Complementares Municipais nº 102/2007, 118/2008 e 
226/2013.

Art. 4º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2020

Câmara Municipal de Votuporanga, 6 de janeiro de 2020.
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO
Presidente
DANIEL DAVID
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 6 de janeiro de 
2020.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

Outros atos oficiais
CONVITE

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA convida os 
interessados para AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada 
no dia 7 de janeiro de 2020, às 15h, em suas dependências, 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, com a seguinte pauta:

1.	 PROJETO DE LEI Nº 3/2020 - DISPÕE SOBRE 
ALTERAÇÃO DAS LEIS Nº 6.465, DE 12 DE NOVEMBRO 
DE 2019, E Nº 6.466, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019, E 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 20.000.000,00

AUTORIA: PODER EXECUTIVO
Votuporanga, 6 de janeiro de 2020
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO
PRESIDENTE

EDITAL  Nº 1, DE 6 de janeiro de 2020.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Faz saber aos Senhores Vereadores que de conformidade 
com o art. 26, da Lei Orgânica do Município, ficam convocados 
no dia 07 de janeiro de 2020, às 15:30 horas, para uma Sessão 
Extraordinária, a realizar-se em sua sede, com a finalidade de:

- ser apreciado em discussão e votação única o Projeto de 
Lei nº 3/2020, que dispõe sobre alteração das leis nº 6.465, 
de 12 de novembro de 2019, e nº 6.466, de 12 de novembro 
de 2019, e abertura de crédito adicional especial no valor de 
r$ 20.000.000,00.

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE
Câmara Municipal de Votuporanga, 6 de janeiro de 2020.
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO
Presidente
Publicado e afixado no lugar de costume na Secretaria 

de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, em 6 
de janeiro de 2020, e convocados os Senhores Vereadores 
através do ofício nº 1/2020/GP, datado de  6 de janeiro de 
2020.
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MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

Atos Legislativos

Atos de Mesa
ATO Nº 1, DE 03 DE JANEIRO DE 2020.

(DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE 
EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 
RELATIVO AOS DIAS QUE ESPECIFICA 
DO EXERCÍCIO DE 2020)

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

RESOLVE:
Art. 1º No exercício de 2020, além dos feriados já 

declarados pelas legislações federal, estadual e municipal, o 
expediente da Câmara Municipal, fica suspenso nos seguintes 
dias:

I – 24 e 25 de fevereiro (segunda e terça-feira – Carnaval);
II – 20 de abril (segunda-feira);
III – 12 de junho (sexta-feira);
IV – 10 de julho (sexta-feira);
V – 30 de outubro (sexta-feira);
VI – 24 dezembro (quinta-feira); e
VII – 31 de dezembro (quinta-feira).
Art. 2º O expediente terá seu início às 12 horas nos dias:
I – 26 de fevereiro (quarta-feira – Cinzas).
Câmara Municipal de Votuporanga, 03 de janeiro de 2020.
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO
Presidente
DANIEL DAVID
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 03 de janeiro de 
2020.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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